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DISPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 020/2021

OBJETM! Contrataçào de empresa para a conf-ecçào de etiquetas adesivas

patrimoniais.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 047 12021

i



--it P.lrJJU

ST]CRETARIA

SAN] U AruT ÜNIU tJU LES'
Continuida(lt- clo plogresso, (1.'Ín.ros cladas com c, povo!

/\t2l 2l)2.t

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O;I71202 I

DA: SECRETARIA DE ADNIINIS'I'RAÇAO [. P[,ANEJANIUN'l O
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerarrdo a necessidade de Abeltura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contrâtâção de empresa para a confecção de etiquetas adesivas patrimoniais, solicitamos a

Vossa Senhoria. através do Departamento de Contabilidade. inl'ornração atraves de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ôes) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à relerida solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT. l4 de maio de 2021

JOSE ARI§TATEIA v AL\'ES
PITEFIiITO MLINIC
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PROCESSO ADN4TNISTRATIVO n-' 047,'202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO U PI.ANEJAIIEl\'to

PREZADO.

Objetivando atender à solicitaçào do Exmo. Sr'. Pret'eito. onde nos solicita disponibilidade
tlnanceira para contratação de empresa para a confecçâo de etiquetas adesivas patrimoniais,
inÍbmro que eriste rubrica orçamenlaria e encaminho para que el-etue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT. l4 de maio de 2021.

ut.o coRREtÂ t)A stt_\'A
l ARlo MUNICIPAI Dt L( ()r\O\,IÁ E l:l\.\\Ç..\S

PORTARIA N'. 00-l/2(,: l l)l: 0lrul/202 1
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04 217.362i0001-90

PORTARt,\ ),í". 004/2021.
I)[]: 0l DE.JANUIRO DE 2021.

.IOS[ ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍcito Municipal de Santo
Antonio do [-este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
leuais.

RESOL.VET

Artigo lu - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, confbrme Lei Municipal n" 80812020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Dc-tcrnrinar a Secretaria Municipal de
Adnrinistraçào e Planejarnento que tome as providências rrccessárias para r cxccuçào desta

ponaria.

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposiçôes enr contráno

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

( t II PR.\-St._.

CAI}I\ E]'E, D() PR[, I. I]II'O
EM: 0l DU JANEIRO DE 2021

.I0SE AI{t\,IAT..E.Ií VIEIRA ALVES
PREFEIT{) TíT'\I( II,.\I-

Registrada na secretaria de Administração e Rlanejamento e Publicada por aÍixação em
local de costume, conforÍne na legislaçào em vigor.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua



ft5

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho e comprovanle de rnscnção no PIS/
PÀSEP:

i) Foiocópia hgi\€lde CNH sê toí o câso.

k) CompÍovante de cxame de saúde flsrc! e menlal (exame rnêdico) ne-

cessáíio ao desempeího das Íunçóes rneíenles ao caÍgo prelendido

l) DeclaraÉo negaliva de acúnrulaçáo de cargo público ou de condiçôes
da acumulaÉo ampâradâ pelâ Constituiçáo Federal:

m) DedarâÉo de náo estaÍ cumpdndo sanção poÍ rnldonedade aplicada
p0Í qualquer óÍgáo público e/ou enlidade da esíera tedeíal. estaclual e/ou
municipal (decJarado pelo próprio candidato e com frma Íeconhecida).

n) DedâÍaçáo. de píópno punho, cle nào leí srdo clemilido do serviço pu-

bhco poí motivo iuslo. ou de náo leÍ sido exonerado a bem do servrço pu-

bli@, nos úllrmos 05 (crnco) anos

o) OedaraÉo de Bens

p) Comprovante de abeÍtura de conta. em agênc,e bancànâ na qual a Pre-

íertuÍa de Santo Anlonro do Leste mantém convénio paíâ Íecebrmenlo de

créditos salariais: e

q) Nào Regrstrar anlecedentes cnmrnars ou estar Íespondendo pelos cri-

rnes conta o PatrimÔnio. AdminisúaÉo. Fé Públicâ. os co§tumes e os pre-

vislos na Lei no 1.3113 de 23108/2006 (lrafico de enlorpecenlês) comprova-

do atÍavés de Certidáo Crvrl e Cnmrnal

r) Oulros documentos que a Adminrstraçào julgar necessáno.

b) Compíovâotê de Residêncrai

c) Fotocópia legivel da Cenidão de Nãscimento o! Casamenlo

A PreÍeituÍa Munrcrpal de Santo Anlonio do Lesle - MT. por rntermêdio cle

seu rep.e§entanle legal Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PíeÍer-

lo Municrpal, CONVOCA os (a) candidatos (a) relâqonac,os (a) no anexo

ldeste Edilal. aprovados {a) no Procêsso Seletivo Srmplificaoo no 004/

2020, realrzado em 07r0712020 tenclo o ÍesiJllãdo sroo homologaôo em 23/

07no20. pata coÍrparecerem nesta cOORoENAooRIA oE REcURSOS

HUMANOS desta PreletlLrra. no prazo cle alé 04 (quetro) dias nos horàÍr-

os de expedEnle (07h às 13h). munrdo§ de todos os docu,nenlos conslan.

les no mesmo ilem do Êdilal e relaqonado no Anexo ll desle edilal. para

lomârem posse em seus respeclivos c!|ígos.

Será coosderado desistente e poíanlo elminâdo clo processo seletivo

smplifcado. o(s) candidato(s) convocado(s) que náo comparecel (em) até

a data estabeleodâ e munrdo dos doclmenlos exrgido§. pôdendo a Píe-

íertura Muniapal de Santo Anlonro do Lesle - MT convocar o(st o{sl prôxr-

mo(§) candidato(§) aprovaclos. obedecrdâ ngorosameÍtte a oÍdem de clas'

siÍlcaÉo.

MaoÍes iníormaçôes poderão seí oblidas lunto à Coordenadona de RecuÍ.

sos Humano§ desta Prefeitura em horário de expedienle.

Gabinete do Preíeilo Municlpel de Santo Antonio do Leste. ão 01 dia do

més de Janeiío de 202'l

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVÊS Prêíoilo 
'lro.,icipal

ANEXO I

d) Folocópia da Cedrdâo de Nascimênto dos 6lhos meôoíes de 18 ano8 e

CârlerÍâ de vâcrna dos íilhos atê 05 anos de idrde (se houwr);

e) CPF dos ílhos caso houve..

0 Fotocópra do Tilulo de eleiloÍ e Certidâo que comprove nào teÍ sofrido
punição polilica - certidào oÍqmal emitida pela juslça eleiloral:

9) Fotocópaa clo Cerliíicado de ResêMstâ. para os cândrdalos do sexo

mascllino:

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do côniuge (3e cEsado):

i) Folocópa da CarlerÍa de TÍabalho e compro!€nle de insqiçáo no Pls/
PASEP

j) Éotocópra legivel da CNH se ÍoÍ o caso.

k) Comprovante oe erame de saúde íisica e menlal (erame írÉdico) ne-

cessário ao desempenho dâs lunçóe§ rnêrentes ao câígo prêleMido:

l) Deciaraçáo negativa de acumulaçáo de caígo público ou de condiçôes
da acumulaÉo ampaÍada pela Conslituiçâo Fedeial;

m) OeclaraÉo de nào estaÍ cumpnndo sanÉo poí inidoneidade, aplicadt
poÍ quâlqueí órgáo público e/ou enlidrde da esíera ÍedeÍrl. estadual ero(,

múnropal (oeclarado pelo pÍÔpno cãndidato e com fiÍma recrnhecida):

n) DeclaíaÉo. de pÍôpÍio punho. de não teí sido demitido do serviço pú-

bhco por molrvo Juslo. ou de nato teÍ §ic,o exoneÍado a bem do seNiço pu-

bhco. nos úhimos 05 (oncor ahos.

o) DeclaÍaçáo dê Ber§,

p) CompÍovantê dê 3beÍtura de conta, em aqênoa bancáíia na qual a Píe-

ÍertuÍa de Sanlo Antonro do Leste mantém convênro pala recebimento de

créditos salaÍiars. e

q) Nào Regrsrar antecea,entes cÍiminais ou estar respondcítdo pêlos cÍr-

mes coÍÍa o Palnmónro. M.üntstíaçào. Fé PÚdica, os costuíts e os pre-

vrslos na Ler n' 1 3a3 de 23108./2006 (líafco de entorp€cente8). @mprova-

do aÍâvés oe ceírdâo crMle cflmrnâ1.

Í) OutÍos documenlos que a Admin§taeç6o iulgâr necessáno:

PREFEIÍURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA NÔ OO4/2021,

OE: 01 oE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARlfnAÍElA VIEIRA ALVES, Preíerto Municlpal de Santo Antonio

do Leste, Éslado de lúalo Gros§o no uso de suas alnbuiÉes legals.

RESOLVEI

AÍligo 1" - NOMEIA o Sr'. OAVIO PAULO CORREIA DA SILVA, para Íes-

ponder pelo crroo de SECRÊTÁR|O OE ECONOMIA E FINANÇÂS úBsta

Preíeilu.a. coníoÍnê Lei lruoidpal no 80E/2020 de 13 de oulubro 2020.

Artigo 2' - Deteínrnâí a Secretaria Munrcipal de AdminislÍaçáo e Planêja-

mento que tome as providéncias necessáÍias paÍ8 a exeqrçáo desta Por-
laara

Aítigo 30 - Eslã ilcrtana enlra em vrgor na dâla de sua publicação.

Ârtigo 40 ' Revogam - se âs drsposrçôes êm conlÍáno

REGISTRA.SE

PUBLICA.S€

CUMPRA.sE.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM:0'l DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVES PRÊFEITO MUNICIPAL

PREFEITURÁ/RECURSOS HUMANOS
EOTTAL OE CONVOCAÇÃO N" OO1/2021

N' ÍÊCNICO EM ENFERMAGEM
LÊONIR MACEDO DE SOU
LUZIA _:l

ANEXO II

DO EDÍTAL DE CONVOCAçÂO t{.0012021.

1 - Para lomâÍ posse. o candidâlo deveíá apresen!áÍ documentaÉo (on-

ginal ou fotoúpra aúenlicada) que compíove

a) Comprovanle de Escolandade/Prê-Reqlisilos exigidos pâra o cargo

apresenlado em vra ongrnale lotocopra ou cÓpia aulenticac,a em carlÓÍro

cl,anomunicrpâl org/mvamm . wv,$/ anrm.org br Asslnâdo Drgrtalmeôte



Regrstrada ôa Secrelafla de Admrnrsfaçào e Planelameoto e Pub|cada
poÍ afxâÉo em local de costume. conÍorme na legrslaçáo em vrgoí.

PREFÊITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 003i2021

DE:01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Prelerlo À,luniopal de Santo Antonro

Oo Leste, EsEdo óe Malo Grosso no uso de suas alnbuiçôes legais.

RESOLVE:

Arligo 1'. NOMEIA o Sí'. EDER LUIZ OE CASTRO parâ responder pelo

CáTgO dE SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
TE desta Prefeitura. coníorme Lei Municipal n' 808/2020 óe 13 de outubro
2020.

Aatigo 2l. Determnaí a Secretafia Muniopal de Adminislraçào e Planeja,
menlo que lome as píovidéncjas necessârias psra a execuçáo desla poÍ'
taria.

Anigo 3o - Ésta Portaria entra em v€or na dala de sua publicaÇáo

AÍtigo 4o. Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUMPRA.sE.

GABINETE DO PREFEITO

EM:0t OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIi/iAÍE1À VIEIRÀ ALVES PREFEÍTO IIUNICIPAL

Registíada na secÍelaria de Adminislíeçáo e Planeiamento e Publicâda
por aÍxaÉo em local de costume. coníorme na legaslaÉo em vigor

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N. 002v202í

OE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Píeleilo À,luniopal de Sanlo Anlonro

do Leste. Estado de Malo Grosso no uso de s!as alibuiÇóes leqars

RESOLVE;

Artigo 1'. NOMEIA a Sr'. CLAUDILEI{E OLIVEIRA SANTOS. para res-

poôder pelo cârgo de SECRETÀRlo oE EDUCAçÀO E CULTURA desra

Prefeitura. conÍoÍme Lei Municipal ne E0E/2020 de 13 de outubro 2020.

Aítigo ? - Delerminar a Secretana Munrcrpal de Admrôrslração e Planêla-

mento que lome as providênoas necessáÍiâs parê a execução desla po.-

tana

Anigo 3'- Esla Ponaria enlra em vigor na dâia de sue publ,caÉo

AÍligo 46 - Rêvogam - sê as disposiÇôes em contráno.

RE6ISÍRA§E

PUBLICÂ§E

CUiIPRÂ-SE,

GABINETE DO PRÉFEIÍO

Elil: 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAÍÊIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada nâ sêcÍêtaíia de Adminaslraçáo e Planelamenlo e Publcadâ

por afxâÉo em local ôe costuÍne. coníorme na lêgislação em $go.

PREFEITURA.iRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 001/2021.

DE:01 DE JANEIRO DE 202'1

P.XS^I

JOSE ARIMATEIA VIEIR ALVES. Pre lerto À4unicrpal cle Sanlo Antonio
óo Leste. Estado dê Malo GÍos§o. no r.rso de suas alnbuiçô€s legais-

RESOLVE:

Aítigo 1'- NOMEIA o Sf iIARCOS DA SILVA ALVES. paÍa responder
pÊlo cargc oe SECREÍARIO DE SAÜDE desta Preíelura, coníome o Lei
lVuniqpal n" 808/2020 de 13 de outubro 20m.

Artigo 2" - Deleíminar â Secretana Munrcipal de AdminislíaÉo e Planga-
mento que lome as píoüdências necêssárias para a erêcuÉo desla poí-

lana.

AÍtigo 3'- Esta Ponanô enlra em vrgoÍ na dala de sua publrcâÉo.

A.tigo 4o - Revogam - se as dasposiçóes em contrário.

REGISÍRA.SE

PUALICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAÍE!q VIEIRÂ ALVES PREFEITO UNICIPAL

Rêgrslrada nâ secretana de Admrnist aÉo e Planêiaanento e Publicada
por afxaçào em local de coslume. coníome na legislaçâo em vigoí.

PREFEITURfu RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 005/2021.

DE: 0í oE JAi{EIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíerlo Munropal de Santo Anlonio

do Leste Eslado de Malo Grosso. no uso de súas akibuiçóes legaas.

RESOLVE;

Anigo ío - NOMEIA o Sr'. EoEMAR MENEGASSI. paía responder pelo

caígo de SECRETARTO OÉ V|AÇÀO, OBRAS E SÉRV|ÇOS PÚBLrcOS

desla Píeíe[uía conlorn€ Lêi Municipal no 808/2020 de 13 de outubÍo
2420.

Aíi0o 2'- oelemrnaí a Secretaria Llunicipalde AdmrnislrâÉo e Planeia-
mênlo que lome as píov,dênclas necessànas paÍa a execuçáo clesla por

Anigo 3' - Esla Poíana enlÍa em vigor na data de suâ puuicaÉo.

AÍtigo,ao - Revogam - se as disposiçôes eín @ntráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PRÉFEITO

EM: 0l DE JAN€|RO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO f,UNICIPAL

RegistÍada íà secreraria de AdmrnrstraÉo e Planeiamento e Publicêds
poí âfixâção em locôl de ccslumê. coníormê nô tsgrslaçáo em vigor.

PREFEITUR âJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 006/2021.

DE: 01 OE JÀNEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES. PÍeíe[o Muniopal de Sanlo Antonio

do Leste Eslado dê Mato Grosso no uso de suas atnbuiÇôes legais.

RESOLVE;

Artigo 'to - NO[rElA a Sf. ROSANI MENEGASSI ALVES, pa.a responder
peto carqo de sEcRETÁRlO DE ASSISTÊNCh E AÇÂO SOCTAL de§la

PÍeteilura coníoÍme L er lúunrcrpai n'E08/2020 de 13deouubro2020

F§

dranomunropal.oÍg/muâmm . www.anrm.oÍg.br 313 Âssrna{.lo Ors almenle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera. 959 - JaÍdim Bem Viver

04217362y0001-90 ExeícÍcio:

Emissão

2021

14t05t2021 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilídade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 65
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Dotação : 04.t22.5004. 20 1 2. 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO
Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 330.060,50

Atenciosamente,

Coord fla ade

I

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

i- lflm ,
Zt

6
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PROCESSO ADMINISTRATIV0 N' O.+7/]02 I

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: §ElnOÀ DE COMPRÁS

PREZADO.

Autorizo a abertura de procedimento adnrinisttatiro de Dispensa de l,icitação para contratação
de empresa para a confecção de etiquetas adesivas patrimoniais. conÍbrme termo de rel'erência.
encaminho a este setor para que realize a cotaçào de preços de mercado. bem como os preços praticados
por órgàos públicos.

Santo Antônio do Leste - MT. l7 de maio de 2021 .

JOSE ARIMATEIA VI
PREFF t't() \1t \r

,\LvES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Página 1

Requisiçáo

01't45t21
Descriçáo

Responsável

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

SERVIÇO DE CONFECÇÂO ETIQUETAS

Data

't4t0512021

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
CONTRATAÇÁO DE EIVIPRESA PARA CONFECÇÃO DE ETIQUETAS PATRIIVIONIAIS , PARA REGISTRO DE BENS PÚBLICOS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE/i'T

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto tJnidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Detalhada do Produto o

1ooí.033.265 39649it-9 sERVrÇO DE CONFEÇÃO EMr GERAL -OO TrPO ETTOUETA OE TDENTtFTCAÇÃO PATRTMONTAL COM AS MEDTDAS 4,sxl,s C
M , EIVI Iii|PRENSSAO COLORIDA E COI\4 ADESIVO DE ALTA PERFORIIANCE REFLETIVOS , INVERNIZADOS , COM CANTO
S ARREDONOADOS E COIVI NUIVIEROS E CODIGOS DE BARRAS,

sER 10000 0 2

oPresidente AlmoxariÍado

t
3t,t

6
T

,c

o

Solicitação de Materiais / Serviços

Poder

Ôrgâo

Setor Solrcitante

Centro dê Custo

Placa



-
7^ SANTO AN-í3 I ÜNIU ÜU LE

I

01 396494-9 SERVIÇo DE CoNFECÇÃo EM GERAL _ Do TIPo ETIQUETA DE
tDENTIFtcAÇÃo pATR[vloNrAL cot\4 AS MEDTDAS 4,sx1,scM, EM
IMPRESSÀo CoLoRIDA E CoM ADESIVo DE ALTA PERFoRMANcE
REFLETIVOS, INVERNIZADOS. COM CANTOS ARREDONDADOS E
COM NUMERO E CODIGO DE BARRAS

I

4. DAS oBRrceçÕes DA coNTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento â Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
mun icipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se
obriga a atender prontamente:

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente. o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA:

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 . do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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TERMO DE REFERÊTICIN

1 . OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para a confecçâo de etiquetas adesivas patrimoniais

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação justifica-se com base no quadro de funcionários não possuir mão de obra
especializada, capacitada e ainda material e equipamentos adequados, para efetuar esses
serviços, sendo este necessário para a entrega conÍormidade e registro dos bens públicos
de propriedade da Prefeitura de Santo Antônio do Leste.

2.2 Uma vez que estes bens necessitam ser catalogados e registrados pelo setor
responsável, sendo desta forma indispensável o uso da etiqueta patrimonial, pois, esta
permitira que cada seja registrada de Íorma única. ainda que sejam semelhantes entre si.

3 - ESPECIFICAÇOES TECNICAS:

c D. TCE PRODUTO

01

ITEM UNID QTD

G O V E R N () M U N I C I P/if.3^t

10 000
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g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE:

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento atê o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos oÍertados, não podendo apresentar deficiências técnacas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrôes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçoes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento,

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando Wazo pa,a sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no AlmoxariÍado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias corridos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os ob,etos seráo
recebidos definrtivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.
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7. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA:

7.'1 - As despesas com as aquisiÇóes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentános futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7 .2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no obJeto deste edital correráo
por conta da seguinte dotação orÇamentária:

Dotação:

Funcional programática 4j22 5004.2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

Ficha 65
Despesa/Íonte 3.3 90 39

8. DA ACEITAÇAO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituidos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o pÂzo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) ob.ieto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituidos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitaçáo, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçÕes, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuidas pela Contratada, verificados
posterioÍmente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078i90 (Código de Defesa do Consumidor)

I Secretaria Municipal de Administração eUnidade 03

Planejamento

Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍÍdaca.
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9. AcoMPANHAMENTo e rtscautzeÇÃo:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçâo para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçâo se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

10.1. A Adminiskação se obriga a Íazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e
emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes,
nem implicará aceitação definitiva do serviço executado.

10.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

'10,4. As despesas bancárras decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

11. CONO|ÇÕES GERATS:

1 1.'1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - '14 de maio de 2021

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PREFEITO MUNI

10. PAGAMENTO:

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.


